
  
  

 SUBDIVISÃO / UNIFICAÇÃO:  
  

 Requerimento com firma reconhecida (obrigatório reconhecimento de firma no 

requerimento art. 505 do Código de Normas da CGJ/PR).  

 Planta aprovada pelo Município original ou autenticada pelo Município.  

 Memorial descritivo, assinada pelo proprietário ou por profissional que elaborou 

o projeto aprovado com firma reconhecida;  

 Guia ART ou RRT ou TRT/CRT 04 do profissional responsável pelo trabalho 

técnico, devidamente quitada.  

 Observações:   

• Fundamento legal: art. 566 do Código de Normas da CGJ/PR. 

• Requerimento por procuração pública: apresentar via original ou fotocópia 

autenticada da procuração.  

• Requerimento por procuração particular: apresentar via original ou fotocópia 

autenticada com firma reconhecida.   

• Documentação mínima para a análise, podendo ser necessária 
complementação.  


